
 
 
 

 
DECRETO 5.825 de 10 de abril de 2026 

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro na importância de R$ 1.273.469,84” 
Base Legal: Lei Municipal nº 3.627 de 08 de abril de 2026 

PROFESSOR GILBERTO LUIZ MORAES SELBER, Prefeito Municipal de Aguaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais. 

DECRETA 

Art. 1º - Fica autorizado abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro, conforme disposto em Lei específica, visando 
atender necessidades na mesma unidade orçamentária, nas seguintes classificações orçamentárias abaixo discriminadas: 

 
Ficha U. O. Unidade Executora Programa Func. Progr. Categoria GND Descrição Categoria Econômica Recurso Reduz Acresce 

334 05.000 05.004 - ENSINO FUNDAMENTAL 0502 12.361.0502.2160 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 02.262.2025 
 

31.936,33 

320 05.000 05.004 - ENSINO FUNDAMENTAL 0502 12.361.0502.2160 3.3.90.92.00 3 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

02.262.2025 
 

691.677,10 

321 05.000 05.004 - ENSINO FUNDAMENTAL 0502 12.361.0502.2160 3.3.90.39.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

02.262.2025 
 

339.036,00 

298 05.000 05.002 - ENSINO DE CRECHES 0502 12.365.0502.2158 3.3.90.39.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

02.273.2025 
 

43.509,21 

309 05.000 05.003 - PRÉ-ESCOLA 0502 12.365.0502.2159 3.3.90.39.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

02.274.2025 
 

167.311,20 

TOTAL  1.273.469,84 

Art. 2º Fica incluído junto ao PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2026 todas as 
modificações promovidas por este decreto. 

 
 
 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

 
Prefeitura Municipal de Aguaí, 10 de abril de 2026 

 
 
 

PROF. GILBERTO LUIZ MORAES SELBER 

Prefeito Municipal 
 

 
Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Aguaí em dez de abril de dois mil e vinte e seis 

 
 
 
 

CLEBER AUGUSTO DE MELO MARTINS 
Secretário Municipal de Governo 
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